
LEI N° 948/2005

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
A  EFETUAR  PARCERIA  NA
PLANIFICAÇÃO  DE  TERRENO
RURAL  PARA  EDIFICAÇÃO  DE
AVIÁRIOS  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO MURILO COSTA,  Prefeito Municipal de Angelina,
faz  saber  a  todos  os  habitantes  do  município,  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar
parceria na planificação de terreno rural para edificação de aviários,
no  Município  de  Angelina,  concedendo  o  maquinário  (trator  de
esteira) para sua realização.

§ único: A concessão do maquinário do Poder Público para os serviços de
implantação  de aviário,  ficarão  condicionadas  a  comprovação,  por
parte  do  beneficiário,  da  liberação  do  financiamento  pelo  órgão
competente.

Art. 2º - Compete ao proprietário do aviário arcar com 50%(cinqüenta por
cento)  das  despesas  decorrentes  do  uso  do  maquinário  (trator  de
esteira)  que  em sua  totalidade  não  excedam  a  60(sessenta)  horas
efetivas de realização do serviço de planificação.

§ único: O proprietário do aviário arcará integralmente com as despesas de
planificação do terreno excedentes as primeiras 60(sessenta) horas de
uso do maquinário.

 Art. 3º - Poderão ser beneficiados ainda, com redução de 50% das despesas
decorrentes  do uso do maquinário (trator  de esteira),  quando estes
forem utilizados para planificação de terreno para a construção de
estufas de fumo e casas de moradia.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por
conta das dotações orçamentárias vigentes. 

Art. 5°  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Angelina, 04 de março de 2005.

Sérgio Murilo Costa
Prefeito Municipal
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